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DECRETO Nº 13.933, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

Convoca  a  9ª  Conferência
Municipal de Saúde.

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso
de  suas  atribuições  legais,  em conformidade  ao  que  dispõe  o  art.  54,  VIII,  da  Lei
Orgânica do Município, e atendendo solicitação contida no expediente nº 17623/2025,

DECRETA:

Art. 1º Fica convocada a 9ª Conferência Municipal de Saúde a realizar-se no
dia  25 de  junho de  2025,  na  cidade  de Lajeado/RS,  sob coordenação  da  Secretaria
Municipal de Saúde e do Conselho Municipal de Saúde.

Art. 2º Antes da Conferência Municipal de Saúde serão realizadas cinco pré-
conferências nas macrorregiões de saúde.

Art. 3º A Conferência será presidida pelo Presidente do Conselho Municipal de
Saúde e, na sua ausência ou impedimento eventual, pelo Secretário Municipal de Saúde.

Art. 4º A normatização necessária à realização da 9ª Conferência Municipal de
Saúde  e  a  designação  das  comissões  encarregadas  de  sua  organização  serão
consolidadas e oficializadas mediante portarias do Secretário Municipal de Saúde.

Art. 5º As despesas decorrentes da realização da Conferência correrão a conta
de dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde de Lajeado.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.          

LAJEADO, 30 DE ABRIL DE 2025.

GLÁUCIA SCHUMACHER
PREFEITA

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Haenssgen,
Secretária de Administração.
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P O R T A R I A   N.º 33.936, DE 28 DE ABRIL DE 2025

PRORROGA a  limitação  de  atividades  para  a
servidora estável VALDEREZA TIEKA FRESCHI
ocupante  do cargo de provimento  efetivo  de
Monitor de Creche.

 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o disposto no

artigo 43 da Lei Complementar n.º 001/2016 e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi submetida à perícia

médica em 23 de abril de 2025, e em decorrência, emitido novo Laudo de perícia médica,

conforme consta no protocolo digital n.° 43101/2024,

RESOLVE:

Prorrogar a limitação PROVISÓRIA de atividades para a servidora estável

VALDEREZA TIEKA FRESCHI, matrícula 7792, ocupante do cargo de provimento efetivo

de Monitor  de Creche, com carga horária de 30 horas semanais,  regime Estatutário,

lotada  na  Secretaria  Municipal  da  Educação,  junto  a  EMEI  Entre  Amiguinhos,  com

restrição de exercer atividades que envolvam levantamento de peso acima de 8kg, até

30 de junho de 2025, permanecendo apta a desempenhar as demais atividades laborais.

Esta portaria  entra em vigor  na data  de sua publicação,  com efeitos a

contar de 23 de abril de 2025.

Lajeado, 28 de abril de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração. 
wag    
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P O R T A R I A    N.º 33.937, DE 28 DE ABRIL DE 2025

             

RELOTA  o  servidor  estável  RONI  JOSE
SCHNEIDER.

 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande  do  Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  em  conformidade  com  a  Lei

Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016 e atendendo ao que consta no protocolo

digital n.° 15474/2025,

RESOLVE:

Relotar  o  servidor  estável  RONI  JOSE  SCHNEIDER,  matrícula  4628,

ocupante do cargo de provimento efetivo de Operário, regime Estatutário, da Secretaria

Municipal  de  Serviços  Urbanos  para  a  Secretaria  Municipal  do  Meio  Ambiente,

Saneamento,  Sustentabilidade  e  Bem-Estar  Animal,  onde  passará  a  exercer  suas

atividades, a partir de 05 de maio de 2025.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 28 de Abril de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração. 
    

rjas    
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P O R T A R I A   N.º 33.938, DE 28 DE ABRIL DE 2025

DETERMINA a limitação de atividades para a
servidora  estável  IVETE  GONZATTI ocupante
do cargo de provimento efetivo  de  Professor
de Anos Finais - Português.

 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o disposto no

artigo 43 da Lei Complementar n.º 001/2016 e,

CONSIDERANDO  a  solicitação  contida  no  protocolo  digital  de  n.°

17241/2025, para realização de perícia médica na servidora abaixo nominada;

CONSIDERANDO que na perícia médica oficial realizada no dia 23 de abril

de 2025, fora constatado que há limitação para a atividade laboral da servidora;

RESOLVE:

Determinar a limitação PROVISÓRIA de atividades para a servidora estável

IVETE GONZATTI, matrícula 3814, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor

de Anos Finais - Português, regime Estatutário, com carga horária de 20 horas semanais,

lotada  na  Secretaria  Municipal  da  Educação,  junto  à  EMEF  Oscar  Koefender,  com  a

indicação de exercer atividades de apoio educacional ou monitoria, preferencialmente em

ambientes colaborativos, por 90 dias a contar de 23 de abril de 2025.

Esta portaria  entra em vigor  na data  de sua publicação,  com efeitos a

contar de 23 de abril de 2025.

Lajeado, 28 de abril de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração. 
wag    
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P O R T A R I A   N.º 33.939, DE 28 DE ABRIL DE 2025

             

EXONERA,  a  pedido,  a  servidora  efetiva
GISLAINE DA SILVA.

         

 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o art. 57, I, da

Lei Complementar n.º 001/2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico  dos Servidores

Públicos Municipais de Lajeado e,

CONSIDERANDO  o  pedido  de  exoneração  da  servidora  que  menciona,

conforme protocolo digital n.° 18905/2025;

RESOLVE:

Exonerar, a partir de 02 de maio de 2025, a servidora efetiva GISLAINE DA

SILVA, matrícula 17291, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Anos

Iniciais, do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, regime Estatutário.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 28 de abril de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.     

rjas       
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P O R T A R I A   N.º 33.940, DE 28 DE ABRIL DE 2025

             

EXONERA,  a  pedido,  a  servidora  estável
GABRIELE ANDREIA DA SILVA.

         

 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o art. 57, I, da

Lei Complementar n.º 001/2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico  dos Servidores

Públicos Municipais de Lajeado e,

CONSIDERANDO  o  pedido  de  exoneração  da  servidora  que  menciona,

conforme protocolo digital n.° 18658/2025;

RESOLVE:

Exonerar, a partir de 03 de maio de 2025, a servidora estável GABRIELE

ANDREIA  DA  SILVA,  matrícula 14572,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de

Agente Socioeducativo, regime Estatutário.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 28 de abril de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.     

rjas                            
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P O R T A R I A   N.º 33.941, DE 28 DE ABRIL DE 2025

             
NOMEIA  o servidor  estável ROGERIO  JOSE
WORM Gestor  da  Parceria  entre  as
Organizações da Sociedade Civil e Prefeitura
Municipal  de  Lajeado  e  REVOGA a  portaria
n.° 32.975/2024.

         

 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o art. 35, inciso

V, “g” da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014 e atendendo ao que consta no

protocolo digital n.º 17854/2025,

RESOLVE:

Nomear  o servidor  estável ROGERIO  JOSE  WORM,  matrícula 3308,

ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Anos Finais - Educação Física,

lotado na Secretaria Municipal da Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, Gestor da Parceria

entre as Organizações da Sociedade Civil, abaixo elencadas, e a Prefeitura Municipal de

Lajeado, sendo o responsável pela fiscalização da execução das parcerias firmadas.

Entidades:

Associação de Atletismo dos Vales (AAVA)

Associação Lajeado de Futsal (ALAF)

Associação Esportiva Mineiro Futebol Clube (AEMFC)

Clube Atlético Ubirajá (Vôlei)

Clube Atlético Ubirajá (Basquete)

Revogar a portaria n.° 32.975, de 09 de julho de 2024.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 28 de abril de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.     
rjas  

7



DIÁRIO OFICIAL
ANO X LAJEADO, QUARTA-FEIRA, 30 DE ABRIL DE 2025                   EDIÇÃO N° 2297
                                                                                                                                                                                                                               

P O R T A R I A    N.º 33.942, DE 29 DE ABRIL DE 2025

         

CONCEDE licença-prêmio à servidora estável
DENISE LEIA KLEIN DOEBBER.

         
 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o artigo 160 da

Lei Complementar n.° 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o regime jurídico

único dos servidores do Município,  atendendo ao que consta  no protocolo  digital  n.º

11625/2025 e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n.° 173, de 27 de maio

de 2020;

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, incorreu em situação

prevista no art. 161 da Lei Complementar n.° 001/2016, e, em razão disso, e atendendo

ao disposto na Lei supracitada, teve a contagem do tempo para o período aquisitivo do

quinquênio protelada para 03/04/2023;

CONSIDERANDO que a servidora atende aos requisitos para concessão da

licença-prêmio;

RESOLVE:

Conceder  licença-prêmio  à  servidora  estável  DENISE  LEIA  KLEIN

DOEBBER, matrícula 6055, nomeada em 17/02/2005, ocupante do cargo de provimento

efetivo  de Professor  de  Anos  Iniciais,  do  Quadro  de  Carreira  do  Magistério  Público

Municipal, regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal da Educação, junto à EMEF

Nova Viena, pelo período de 15 (quinze) dias, a contar de 10 de julho de 2025.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 29 de abril de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.                       
rjas   
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P O R T A R I A    N.º 33.947, DE 30 DE ABRIL DE 2025

NOMEIA  a candidata  MARIA  WALESKA  SIGA
PEIL  MARTINS para  o  cargo  de  provimento
efetivo  de  PROFESSOR  DE  ANOS  FINAIS  –
LÍNGUA INGLESA.

 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande  do  Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  a  Lei

Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos

Servidores  Públicos  do  Município  de  Lajeado,  atendendo  ao  que  consta  no  protocolo

digital n.° 4930/2025 e,

CONSIDERANDO a aposentadoria da servidora Sandra Cristina Schneider

Hach;

CONSIDERANDO  que  a  candidata  Caroline  Sulzbach,  formalizou  a

desistência pela vaga com a assinatura do termo de desistência;

RESOLVE:

Nomear a candidata MARIA WALESKA SIGA PEIL MARTINS para o cargo de

provimento efetivo de Professor de Anos Finais - Língua Inglesa, regime Estatutário, com

carga horária de 20 horas semanais, de acordo com a Lei n.° 8.795,  de 26 de dezembro

de 2011, Plano de Carreira do Magistério Público Municipal, em virtude de aprovação no

Concurso Público, no qual obteve o 23º lugar, conforme Edital de Homologação n.º 748-

02/2022, com prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação da presente portaria,

para tomar posse no cargo.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 30 de abril de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.     
rjas           

9



DIÁRIO OFICIAL
ANO X LAJEADO, QUARTA-FEIRA, 30 DE ABRIL DE 2025                   EDIÇÃO N° 2297
                                                                                                                                                                                                                               

P O R T A R I A    N.º 33.948, DE 30 DE ABRIL DE 2025

NOMEIA a candidata DEBORA PERES PEREIRA
para  o  cargo  de  provimento  efetivo  de
PROFESSOR DE ANOS INICIAIS.

 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande  do  Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  a  Lei

Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos

Servidores  Públicos  do  Município  de  Lajeado,  atendendo  ao  que  consta  no  protocolo

digital n.° 14975/2025 e,

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria Municipal  da Educação para

atender a demanda das escolas públicas municipais;

CONSIDERANDO  que  a  candidata  Alina  Battisti  Bochi,  145°  lugar  na

classificação geral, foi nomeada pela portaria n.° 31.604, de 14 de julho de 2023, na

condição de Pessoa com Deficiência (PCD), na qual obteve o 1º lugar, e tendo em vista

que seu direito  à  vaga já  foi  exercido,  não  cabendo nova convocação  com base na

classificação geral do certame;

RESOLVE:

Nomear a candidata DEBORA PERES PEREIRA para o cargo de provimento

efetivo de Professor de Anos Iniciais, regime Estatutário, com carga horária de 20 horas

semanais, de acordo com a Lei n.° 8.795, de 26 de dezembro de 2011, Plano de Carreira

do Magistério Público Municipal, em virtude de aprovação no Concurso Público, no qual

obteve o 146º lugar, conforme Edital de Homologação n.º 363-03/2023, com prazo de 15

(quinze) dias, contados da publicação da presente portaria, para tomar posse no cargo.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 30 de abril de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.  
rjas
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E D I T A L   Nº 205-01/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025

PUBLICA  as  notas  da  prova  do  Processo
Seletivo  Simplificado  para  contratação
temporária  na  função  que  menciona e  ABRE
prazo de recurso.

GLAUCIA SCHUMACHER, Prefeita Municipal de Lajeado, Estado do Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o presente Edital para

divulgar o que segue:

PUBLICA  as  notas  da  prova  do  Processo  Seletivo  Simplificado  para

contratação temporária na função de MONITOR DE CRECHE, Edital de Abertura n.º 142-

01/2025, conforme anexo único.

ABRE o prazo de 2 (dois) dias úteis, em 02 e 05 de maio de 2025, para

interposição de recurso quanto ao resultado das notas da prova.

Lajeado, 30 de abril de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
wag

… Continuação Edital n.º 205-01/2025 – fl. 02/03
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ANEXO ÚNICO

Nº
Inscrição

Nome Notas

34774 TÂNIA JULIANA DA SILVA CARVALHO 95

34754 ANDREINA DO COUTO FRANCISCO 90

34687 DIANE DE ALMEIDA ALFREDO 90

34710 FRANCIELE NOGUEIRA DOS SANTOS GOMES 90

34823 MIRIAM PEREIRA DUARTE 90

34766 ADRIANE DE OLIVEIRA FREITAS 85

34780 AMANDA SABRINA GOLDHART 85

34781 ANA CAROLINA MACHADO 85

34795 ANDREA NICOLAY 85

34642 CLÁUDIA MARA BUSCH 85

34827 GRAZIELLE RODRIGUES DA SILVA 85

34660 KATHERINE FERNANDA VOELZ 85

34821 LAURA KUNRATH 85

34701 LIZETE INÊS BECKER EIFLER 85

34888 MARCIA HELENA CRESTANI GOHL 85

34865 MICAELA KREMER DA SILVA 85

34732 PAMELA DA SILVA SANTANA 85

34668 ALESSANDRA LUÍSA HERMES 80

34802 ANA CRISTINA VITORIA 80

34721 ANGÉLICA SALDANHA 80

34632 ANTONIA LUÊRDA DA SILVA PEREIRA 80

34634 DAIANE RIBEIRO JULIÃO 80

34878 ELAINE DE AZEVEDO 80

34809 ELENIR NATALINA DAMASIO DA SILVA 80

34855 FRANCIELE LUANA WERMEIER 80

34655 FRANCINE COSTA ALLENDORF 80

34854 ISOLDI DOS SANTOS 80

34828 MARISA AHLERT 80

34773 RAQUEL ZAMBONI NEINAS 80

34858 SILMARA DE SOUZA FAGUNDES 80

34699 THALIA VALÉRIA CARPES DE OLIVEIRA 80

34857 ANTONIA ROSIMAR SOBRINHO DE OLIVEIRA 75

34760 CARLA TATIANA CATSCHOR SILVEIRA 75
… Continuação Edital n.º 205-01/2025 – fl. 03/03
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Nº
Inscrição

Nome Notas

34747 DANIELLE DUARTE 75

34840 ERICA MARIA COLMAN NUNES 75

34778 GLACI KAPPES 75

34872 KAROLINE CRISTINA DA SILVA CORRÊA 75

34662 LARIANE MENEZES PACHECO 75

34691 LARISSA ANDRÉIA KROHN 75

34845 LETÍCIA LEMES DA ROSA DE JESUS 75

34866 LISIANE DOS SANTOS GOMES 75

34728 LUCINEIDE DA SILVA ALEXANDRE 75

34673 MARIA CRISTINA FELICIO 75

34867 MARINA ROBERTA PUHL 75

34643 NORIVALDO NUNES JUNIOR 75

34726 REGINA ELOISA KNOP 75

34676 SANDRA REGINA BRANDT WERNER 75

34873 ANDRIELI EDUARDA WENDEL 70

34814 DAIANE DARCI 70

34693 FRANCIELE DALBOSCO 70

34761 JÉSSICA GABRIELA RAMOS 70

34861 JOICE MARIA DA SILVA 70

34718 JOSIANE CASTRO JUN 70

34705 JOSIANE THAÍS PEREIRA 70

34839 MARIA ODETE BERWALDT 70

34831 MARIANA BRAUN 70

34674 ROSANGELA MORSCH 70

34690 GRACIELE CRISTIANE REIS FLORES 65

34764 LEANDRA VEDOI 65

34896 MARCIELE APARECIDA DA CONCEIÇÃO 65

34692 MARISA ELIANE DA SILVA SANCHES 65

34884 TAMARA CRISTINA DOS SANTOS 65

34897 TATIANE OLIVEIRA DA SILVA 65

34681 ELEN DE OLIVEIRA TELES 60

34894 JENIFER CASTRO 60

34661 JESSICA BRUM BRAGA 60

34675 SANDRA DIAS CARVALHO 55

34860 TAINA CAMILA LERMEN 50
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA  N.º 206-01/2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso

de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de

2019, considerando o disposto na Lei nº 11.865, de 17 de abril de 2025, atendendo ao

que consta no protocolo digital nº 11502/2025, 

CONVOCA

O candidato abaixo  nominado para  comparecer  no  Departamento  de

Recursos Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado,

situado  à Rua Cel. Júlio May, nº 242, 2º andar, até o dia  05 de maio de 2025, para

aceitação e confirmação de seu nome e entrega dos documentos mencionados no Edital

de Abertura n° 133-01/2025, necessários para contratação na função que menciona, por

ter sido aprovado em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de Homologação nº

204-01/2025.

Contador 

GERSON CARLETTO – Classificação 1º lugar

O não comparecimento do candidato no prazo acima determinado ou o não

atendimento  aos  requisitos  legais  constantes  no  Edital  de  Abertura  nº 133-01/2025,

resulta na impossibilidade de contratação na função, perdendo sua vaga para o candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

 Lajeado, 30 de abril de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
sikb
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EXTRATO PARCERIA FIRMADA PELA LEI 13.019/2014 – TERMO DE FOMENTO N.º 012-
01/2025 – PROCESSO ADMINISTRATIVO:2024/41213 - ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL:APAE  -  ASSOCIAÇÃO  DE  PAIS  E  AMIGOS  DOS  EXCEPCIONAIS   -  CNPJ
nº:87.298.188/0001-84  - UNIDADE GESTORA: Secretaria Municipal do Desenvolvimento
Social – SMDS - OBJETO: Em conformidade com a documentação constante no processo
administrativo n° 2025/15689 e requerimento de alteração em anexo, fica aditado  o
plano de trabalho apresentado pela OSC, alterando os itens 3.7, 6.1 e 7, ajustando as
metas estabelecidas.– Convênio cadastrado sob número 2025/12.

EXTRATO  TERMO  DE  REPASSE  Nº  033-01/2025  -  PROCESSO  ADMINISTRATIVO:
2025/16774  –  EMEF  ALFREDO  LOPES  DA  SILVA  –  UNIDADE  GESTORA:  Secretaria
Municipal  da  Educação  -OBJETO:  É  objeto  deste  Termo o  repasse  no  valor  total  de
R$40.300,00 (quarenta mil e trezentos reais) sendo destinado para despesas de custeio
e capital. – LEI 11.438/2022 e os Decretos 13.530/2024 e Decreto n° 13.865/2025 –
CONVÊNIO
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